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MUNICIPIO DE BURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

"Dispõe sobÍe a ext in gã o do
auxílio alimentação aos
vereadores do Munícípio de
Bu r it is- Esta d o de Rôndonía e

dá Outras Providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. le Fica facultado aos vereadores da Câmara Municipal de Buritis o

recebimento do benefício de auxílio-alimentação, nos termos da Lei ne 1.945/2023,

bem como o recêbimênto de diárias, conforme previsto na Lei ne 72312Ot3.

Parágralo único. Caso o vereador opte, mediante requerimento formal,
pelo não recebimento do auxílio-alimentação, ficará

automaticamente suspenso também o recebimento de diárias, valendo essa opção

pelo período restante do mandato em exercício.

Art.2e Fica suprimido o art.2e do Projeto de tei ne 046/2025.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos onze dias do mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

lvan rlos
L-

,rPresidente da mara pal de Buritis.

Autógrafo Ne 039/2025

Projeto de tei Ne 046/2025

Mensatem de Lei Ne 010/2025

Autoria: Poder Lêgislativo Municipal
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MUNICíPIO DE BURITIS

POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂnrraRl uuHtcrPAr DE BURtrs

PROJETO DE tEI N9 046/2025

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, requer
que a presente Emenda Substitutiva ao Proieto dê lei ne 04612023 seja submetida

ao plenário e, uma vez aprovada, seja incorporada à redação do referido projeto,

conforme as seguintes alterações:

Art. 1e Fica alterado o art. le do Projêto de Lei nc 04612023, com a inclusão

de um parágrafo único, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1e Fica facultado aos vereadores da Câmara Municipal de Buritis o

recebimento do benefício de auxílio-alimentação, nos termos da Lei ne

,..94512023, bem como o recebimento de diárias, conforme previsto na Lei ns

72tl20t3.
Parágrafo único. Caso o vereador opte, mediante requerimento formal,

pelo não recebimento do auxílio-alimentação, ficarâ

automaticamente suspenso também o recebimento de diárias, valendo essa opção

pelo período restante do mandato em exercício.

Art.2e Fica suprimido o art.2e do Projeto de Lei nc 04612025.

Câmara Municipal de Buritis - RO,

aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e cinco.
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